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PROVA DISCURSIVA P
4

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso queira, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida,

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P
4
, nos locais apropriados,

pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, o texto cuja extensão esteja aquém da extensão mínima de

100 linhas, prevista em edital, será apenado, e qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas

disponibilizadas será desconsiderado. Será também desconsiderado o texto que não for escrito nas folhas de texto definitivo

correspondentes.

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso algum texto definitivo tenha de ser assinado, use

apenas o nome Consultor Legislativo. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero,

correspondente à identificação do candidato em local indevido.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 50,00 pontos, dos

quais até 2,50 pontos serão atribuídos ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e

estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado).

• Do total de até 50,00 pontos relativos ao domínio do conteúdo, serão atribuídos até 2,50 pontos: na minuta de proposição, ao

quesito aspectos formais da minuta de proposição (uso da espécie normativa adequada); no parecer à proposição, ao quesito

relatório.

MINUTA DE PROPOSIÇÃO

De acordo com a Emenda Revisional n.° 3, de 1994, que alterou o texto do art. 12, inciso I,
alínea "c", da Constituição Federal de 1988:

"Art. 12. São brasileiros:
I – natos:
a) ................................................................;
b) ................................................................;
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que venham a residir

na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade
brasileira."

Depreende-se, da redação acima transcrita, que a falta de fixação de residência no Brasil, por
parte dos indivíduos filhos de pai brasileiro ou de mãe brasileira nascidos no exterior, somada à ausência
de previsão legal de realização de registro em repartição local competente e ao não reconhecimento da
nacionalidade do lugar do nascimento por parte da legislação estrangeira produziu como resultado
situação de apatridia.

Além disso, a emenda aprovada em 1994, ao dar nova redação ao artigo 12, inciso I, alínea "c",
da Constituição Federal, também não contemplou aspectos relativos à capacidade civil para o exercício
da opção pela nacionalidade brasileira. 

Em face das lacunas jurídicas acima apontadas, redija minuta de proposição que altere o texto do artigo 12, inciso I, alínea "c" da

Constituição Federal de 1988, aprovado na Revisão Constitucional de 1994. Além de observar as exigências legais e regimentais

quanto à forma, sua minuta de proposição deverá contemplar:

< previsão de registro do indivíduo em repartição consular competente; [valor: 7,00 pontos]

< possibilidade de o interessado optar, a qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira, após o alcance da

maioridade. [valor: 7,00 pontos]

No texto da justificação de sua proposição, faça o que se pede a seguir.

< Comente sobre a importância da nacionalidade, mediante o uso de conceitos e terminologias corretas, e o

reconhecimento de nacionalidade brasileira a indivíduos nascidos no exterior, filhos de pai brasileiro ou de mãe brasileira.

[valor: 21,00 pontos]

< Nas conclusões, faça referência ao saneamento da imperfeição constitucional grave que existia. [valor: 10,00 pontos]

Desconsidere eventuais proposições relativas a essa matéria que já tenham sido objeto de apreciação pelo Congresso Nacional ou por

qualquer uma de suas Casas.
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PARECER À PROPOSIÇÃO

PROJETO DE LEI N.º XXXX, de XXXX

Altera o art. 81 da Lei n.º 6.815, de 19 de agosto de 1980 (Estatuto do

Estrangeiro), para estabelecer nova disciplina ao controle do pedido de

extradição pelo Supremo Tribunal Federal.

Art. 1.º O art. 81 da Lei n.º 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 81. ................................

§ 1.° Não preenchidos os pressupostos de que trata o caput, o pedido será arquivado mediante

decisão fundamentada do Ministro de Estado da Justiça, sem prejuízo de renovação do pedido,

devidamente instruído, uma vez superado o óbice apontado.

§ 2.º Caso o estrangeiro manifeste, por intermédio de advogado regularmente constituído,

anuência ao pedido de extradição, será dispensado o controle do pedido de extradição pelo

Supremo Tribunal Federal." (NR)

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

EXCERTO DA JUSTIFICAÇÃO AO PROJETO DE LEI N.º XXXX, DE XXXX

A proposta visa a conferir celeridade à extradição do estrangeiro que manifeste anuência com o pedido,

evitando, na hipótese, a morosidade decorrente do controle obrigatório pelo STF, melhorando, em última

análise, as relações entre os Estados estrangeiros envolvidos.

Redija parecer acerca da proposição apresentada, de acordo com os ditames legais e regimentais, abordando, necessariamente os

seguintes aspectos:

< avaliação da constitucionalidade, juridicidade e mérito do projeto; [valor: 20,00 pontos]

< entendimento do STF; [valor: 14,00 pontos]

< princípio(s) constitucional (ais) aplicável (eis). [valor: 11,00 pontos]

Considere que a matéria objeto da proposição seja inédita, isto é, nunca tenha sido apreciada pelo Congresso Nacional nem por

qualquer uma de suas Casas.
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